
 

 

 

 
 

 

Assunto: Execução de obras de construção do HOSPITAL REGIONAL CIRCUITO DA FÉ E 
VALE HISTÓRICO, EM CRUZEIRO - Concorrência CGA nº 12/2021. 
 
 
Solicitação de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao Edital da Concorrência CGA n.º 
12/2021 em 31/01/2022 - fazendo-o da seguinte forma: 
 
 
Pergunta: 01: 

Na planilha orçamentária há o item revestimento em porcelanato técnico antiderrapante 
para área externa, porém não foi encontrada especificação deste item no memorial 
descritivo e não foi localizada a área que receberá tal revestimento no projeto. Favor enviar 
especificação e indicar em quais áreas deverá ser instalado. 

 

Pergunta 02: 
No memorial descritivo é especificado piso de cerâmica não esmaltada, extrudada, alta 
resistência química e mecânica, com espessura de 9mm, porém na planilha orçamentária 
está considerado placa cerâmica com espessura de 14mm. Solicitamos esclarecimento de 
qual placa cerâmica deve ser considerada.  
 
Pergunta 03: 
No projeto há indicação de dois pisos vinílicos, piso vinílico em manta e piso vinílico em 
manta construtiva, enquanto no memorial é especificado somente o piso em manta vinílica 
com 2mm de espessura que também difere da planilha orçamentária que apresenta 
revestimento vinílico em manta com espessura de 2mm e revestimento vinílico autoportante 
com espessura de 4mm. Solicitamos correção da planilha com inclusão e esclarecimento da 
área de cada piso, ou indicação de que o serviço não englobado na planilha será tratado 
como adicional. 
 
 
Pergunta 04: 
Na planilha orçamentária consta o item forro em fibra mineral com placas acústicas, porém 
não há indicação nem no projeto nem no memorial descritivo. Solicitamos esclarecimento 
deste item.  
 
 
Pergunta 05: 
No memorial descritivo consta barra de apoio em aço para sanitários de PNE, porém este 
item não está incluído na planilha orçamentária. Solicitamos correção da planilha com 
inclusão, ou indicação de que tal serviço será tratado como adicional, ou não faz parte do 
escopo. 
 
Pergunta 06: 
Estamos considerando que os acessórios dos sanitários, como dispenser de papel em rolo, 
de papel folhado e de saboneteira, espelho, lixeira, cadeira de banho, entre outros, não 
estão no escopo deste serviço. Está correto nosso entendimento? Caso negativo, estes 
serviços serão tratados como adicional? 
 
 
Pergunta 07:  
Solicitamos esclarecimento do que seriam os itens indicados como “Especial” na planilha 
orçamentária dentro do item 22, conforme alguns exemplos na figura abaixo 
 
 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
Não há como ofertarmos preço, sem entendimento do que se tratam (material, dimensões, 
etc). 
 
 
Pergunta 08:  
Solicitamos as dimensões dos itens da cozinha industrial/hospitalar, as referências do forno 
combinado 10ge (item 22.53) e da mesa apoio forno (item 22.54), a orientação do 
efrigeração ct premium (item 22.67) bem como a especificação do item 22.90 “carro transp 
combinado aquec/refrig”. Com as informações apresentadas na planilha orçamentária não é 
possível a obtenção do custo destes itens. 
 
Pergunta 09:  
Solicitamos as dimensões dos itens de marcenarias, apresentados na tabela abaixo. Com as 
informações apresentadas na planilha orçamentária não é possível a obtenção do custo 
destes itens 
 
 

 
 
Pergunta 10:  
No item 3.0 da planilha orçamentária, constam: 
 • 22.689,11 m³ de material a ser escavado no canteiro e removido/transportado para bota 
fora  
• 47.300 m³ de material a ser escavado em jazida e transportado para o canteiro para 
execução de aterro  
o item 3.4, de transporte de solo, no entanto, consta quantidade de 45.484,59 m³, 
insuficiente para atendimento do somatório do volume acima indicado, e que precisará ser 
transportado. Favor esclarecer tal divergência, e esclarecer qual o local de descarte (bota 
fora) e jazida considerado para validação da quilometragem considerada no item de 
transporte (3.4). 
 
 

 
 
 



 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Pergunta 11: 
Favor esclarecer a que se refere a unidade de medida m³ indicada para o item 4.1.2 da 
Planilha – trata-se da metragem cúbica da cubeta (largura x altura x comprimento de cada 
cubeta)?? 
 
 
Pergunta 12: Temos na planilha orçamentária o item 4.1.4 – cabo em aço galvanizado com 
alma de aço, diâmetro 3/8” (9,52mm). Não temos, porém, os itens para pagamento do 
fornecimento dos acessórios para instalação (ancoragem, cunha, pocket former, adaptador, 
tirante plast) e para a execução do serviço de protensão. Favor esclarecer 
 
 

Resposta 01 
O item está previsto na Planilha orçamentária, e deverá ser utilizado nas 

áreas previstas em Norma específica, para Estabelecimentos Assistenciais de Saúde. 
Considerando que o Porcelanato técnico é indicado para áreas de alto tráfego. 

Estrutura homogênea, baixa porosidade e absorção de água menor ou igual 
a 0,1% conferem alta resistência ao material constante do Edital. Favor verificar as tabelas 
de acabamento nos Projetos. 

 
Resposta 02 
Deverá ser considerado o material especificado na Planilha Orçamentária. 
 
Resposta 03 
Deverão ser considerados os itens constantes da Planilha Orçamentária. 

Somente a título de informação, não se trata de piso construtivo e sim condutivo. 
 
Resposta 04 
O forro mineral deverá ser instalado sob coberturas que possuam 

tratamento térmico, como lajes, telhas metálicas tipo sanduíche preenchidas com material 
isolante. Atentar para aos projetos. 

 
Resposta 05 
Diferente do que afirma a proponente, o item consta da Planilha 

Orçamentária.  

Resposta 06 
Sim, está correto o entendimento, com exceção dos itens constantes da 

Planilha Orçamentária.  
 
Resposta 07 
De acordo com as dúvidas mencionadas, segue lista de equipamentos da 

linha ESPECIAL, constantes no layout de projeto básico da cozinha. 
 
D – DML 
Item 22.14 – ARMÁRIO NEUTRO EM INOX COM PORTA PIVOTANTE E 3 
PRATELEIRAS INTERNAS (1000 X 400 X 1800)  
 
F – PREPARO DE CARNES 
Item 22.16 –CLIMATIZAÇÃO DA ÁREA – 15,61 M2   
 
J – COCÇÃO 



 

 

 

 
 

 

Item – 22.50 – COIFA DE CENTRO COM FILTRO E COM LUMINÁRIA (4400 X 
1600 X 500) 
Item – 22.52 – COIFA DE ENCOSTO COM FILTRO E COM LUMINÁRIA (4400 
X 1600 X 500) 
 
L – LAVAGEM DE BANDEJAS 
Item 22.65 – MESA EM INOX COM 2 CUBAS (2800 X 700 X 850) 
 
O - DIETAS 
Item 22.78 – COIFA DE ENCOSTO COM FILTRO E LUMINÁRIA (2600 X 1230 
X 500) 
 
P – DESJEJUM 
Item 22.87 – CAFETEIRA ELÉTRICA 100 LT  
Item 22.88 – LEITEIRA ELÉTRICA 100 LT  
Item 22.89 – COIFA DE ENCOSTO COM FILTRO E LUMINÁRIA (2930 X 1220 
X 500). 
 
 
Resposta 08 
Os dados fornecidos em planilha e projeto, são suficientes para cotação. 

 
Resposta 09 
Os itens de marcenaria deverão ser cotados conforme especificação da 

planilha orçamentária, estão devidamente especificados, os acabamentos e as dimensões.. 
 
Resposta 10 

Deverá ser considerado os quantitativos previstos na Planilha 
Orçamentária. O bota fora escolhido é de responsabilidade da proponente. 
 
      Resposta 11 

Deverá ser consultado o critério de medição da Planilha Orçamentária 
Referencial - CDHU. 
 

Resposta 12 
Deverá ser observado o critério de medição. – Boletim Referencial – CDHU. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Equipe de Licitações 

 


